
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico (Vetado) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério
Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por
autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que:

I - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;
II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente, ao

consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994.
§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará

obrigatoriamente como fiscal da lei.
§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos

deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes.
§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação

legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa.
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 4º O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja

manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela
relevância do bem jurídico a ser protegido.

* § 4º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 5º Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da

União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta
Lei.

* § 5º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.
§ 6º Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso

de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de
título executivo extrajudicial.

* § 6º acrescentado pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa
do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação
civil e indicando-lhe os elementos de convicção.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui Contribuição de Intervenção no
Domínio Econômico incidente sobre a
importação e a comercialização de petróleo e
seus derivados, gás natural e seus derivados, e
álcool etílico combustível (Cide), e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 5º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as
seguintes alíquotas específicas:

I - gasolina, R$ 860,00 por m3;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
II - diesel, R$ 390,00 por m3;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
III - querosene de aviação, R$ 92,10 por m3;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
IV - outros querosenes, R$ 92,10 por m3;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
V - óleos combustíveis com alto teor de enxofre, R$ 40,90 por t;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
VI - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre, R$ 40,90 por t;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
VII - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e da nafta, R$

250,00 por t;
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
VIII - álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m3.
* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002.
§ 1º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas

características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de
diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto.

§ 2º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos as mesmas alíquotas
específicas fixadas para gasolinas.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 3º O Poder Executivo poderá dispensar o pagamento da Cide incidente sobre as

correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel, nos
termos e condições que estabelecer, inclusive de registro especial do produtor, formulador,
importador e adquirente.

* § 3º com redação dada pela Leinº 10.833, de 29/12/2003.
§ 4º Os hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 3º serão identificados mediante

marcação, nos termos e condições estabelecidos pela ANP.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
§ 7º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a

receita bruta do vendedor.
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Art. 6º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data
do registro da Declaração de Importação.

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida
será apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês
subseqüente ao de ocorrência do fato gerador.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


